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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO N° 0080/2026 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
NÚMERO DA MODALIDADE 0006/2026 

 

 
1. PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ torna público que fará 
realizar licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, do tipo MENOR PREÇO por ITEM. 

 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO será conduzida pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO auxiliado pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

conforme designação contida nos autos do processo. 
 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO será realizada dia 22 de abril de 2026, às 

09h:00min, na plataforma Licitanet: www.licitanet.com.br, quando 
deverão ser apresentados, no início, os documentos para 

credenciamento, a declaração de que o proponente cumpre os requisitos 
de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação. 

 
2.    OBJETO 
Registro de Preço para futuras locações de tendas para atender as 

necessidades no município. 
 

TIPO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Esta DISPENSA DE LICITAÇÃO é do tipo menor preço POR ITEM. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos 
recursos orçamentários das seguintes classificações contábeis.  
 

 
4.ESPECIFICAÇÃO DE VALOR ESTIMADO 
 

4.1 O Valor Global estimado para a presente contratação é de 
R$52.944,20 (cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais 

http://www.licitanet.com.br/
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e vinte centavos), com base nos preços ofertados atualmente no mercado 
para os itens, que será considerado o valor máximo admissível para a 

contratação, e que serão adquiridas conforme demanda, tendo em vista 
tratar-se de Registro de Preços. 
 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DO DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: O vencedor será 
convocado em até 02 horas para entrega de documentos contados a 

partir do encerramento da disputa pelo sistema. 
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à 

todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam 
possuidores de chaves de identificação e senha fornecidas para acesso ao 
sistema provedor. 

6.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta 
pela Administração Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III 
do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 

14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de 

pequeno porte ou equiparadas - restrito aos lotes marcados para 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas;  
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, incidam em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas;  

6.3. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste 
Edital importará na desclassificação ou inabilitação do interessado, a 

depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 
 
7. PROPOSTA DE PREÇOS 
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7.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO por Meio Mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 
Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 

ou representante legal, devidamente identificado, nela constando. 
Obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. Telefone/e -mail e pessoa de 
contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por 

extenso, só reajustáveis na forma da Lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$) ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último.  
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dia, a contar 
da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender 

tal validade por prazo superior.  
 
7.2 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para a execução do objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, tais como: tributos, emolumentos. Contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo 
o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços.  
7.3 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o 
INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital, 

bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições 
nele contidas. 

 
7.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as 
exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela 

DESCLASSIFICAÇÃO;  
 

7.5 O valor entre os lances enviados pelos licitantes não poderá ser 
inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
 

7.6 Os preços ofertados após a disputa não poderão exceder os 
VALORES MÁXIMO, constantes neste Edital. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Para fins de comprovação de habilitação deverão ser apresentados 
junto com a proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, com 
prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham 

validade. 
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8.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 
documentação: 

 
8.2.1 Habilitação Jurídica: 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

8.2.2 Da Regularidade Fiscal, Social E Trabalhista 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 
sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 
sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

8.2.3 Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 
a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a 
participação, em licitações, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na 
forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
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8.2.4 – Habilitação Qualificação Técnica 
a) A empresa ou o profissional designado para realização da aquisição 

deverá comprovar aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta contratação, realizada por meio de 
atestado(s)/portarias/decretos, em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 

b) Os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado contendo razão 
social, endereço, da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação 
(nome e função) do declarante. Caso esses requisitos não sejam 

atendidos, impossibilitando a Prefeitura de efetuar diligência, se julgar 
necessário, os atestados não serão considerados. 

 
 
9 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as regras e 

exigências deste Edital serão CLASSIFICADAS e será declarada 
vencedora a que apresentar o menor preço, respeitados os critérios de 

preferência estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com 

divergência às exigências deste Aviso e seus anexos será 
DESCLASSIFICADA. 
9.1.3  O Agente de contratação poderá solicitar a proposta reajustada com 

valore unitários. 
9.1.3  O Agente de contratação poderá realizar diligência a qualquer 

tempo. 
 
10 OBRIGAÇÕES E PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. As obrigações, penalidades e sanções serão a elencadas na Lei 
14.133/2024. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir 

das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para 
participação desta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
11.2 Todos os anexos e cláusulas integram o presente edital. 

 
Espera Feliz/MG, 14 de março de 2026. 

 
 

 

Oziel Gomes da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

OBJETO: Registro de Preço para futuras locações de tendas para atender 

as necessidades no município. 

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO.  
PROCESSO N°: 0080/2026 
NÚMERO DA MODALIDADE: 0006/2026 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Tendas branca ou bege 
06X06 metros 

10 

 

DIÁRIAS 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

02 
Tendas branca ou bege 
10X10 metros 

10 DIÁRIAS 
  

03 

Tendas branca ou bege 
30X20 Contratação de 
empresa especializada 
para fornecimento, 
montagem, manutenção e 
desmontagem de tendas, 
nas cores branca ou 
bege, destinadas à 
realização de eventos 
institucionais promovidos 
pelo Municípiometros 

10 DIÁRIAS 

  

Data: 
Validade da Proposta: 90 dias 

 
Razão Social 

CNPJ 

Endereço 
Telefone para contato 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO: 0080/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0006/2026 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XX/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - 
PMEF E XX. 

As partes abaixo identificadas e devidamente representadas ajustam formalizar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições da 
legislação vigente, em especial a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações, e ainda de acordo com o Edital da Licitação realizada na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 0006/2026, bem como o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, que constituem partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

De um lado o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por intermédio do PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. Oziel Gomes da Silva, inscrita no CNPJ sob o n.º 
18.114.264/0001-31, com sede à Praça Dr. José Augusto, n.º 251, Centro de 
Espera Feliz-MG, CEP 36.830-000, neste ato representada pela Autoridade 
Competente da pasta solicitante adiante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

De outro lado, a empresa XX, denominado COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DEFINIÇÕES 

1.1. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram o objeto, os preços que 
serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do instrumento, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório ou instrumento de contratação direta e propostas 
apresentadas. 

1.2. Órgão Gerenciador - órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

1.3. Órgão Participante - órgão da Administração Pública, que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços. 

1.4. Órgão Não Participante Interno - órgão da Administração Pública Municipal 
Direta, que não participou dos procedimentos iniciais do SRP, não integrando a Ata de 
Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante remanejamento, ou, 
excepcionalmente, por meio adesão, após autorização do Órgão Gerenciador. 

1.5. Órgão Não Participante Externo - órgão da Administração Pública Municipal 
Indireta ou dos demais entes federados, que não participou dos procedimentos iniciais 
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do SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante 
adesão, após autorização do Órgão Gerenciador, nos termos da Lei Municipal n. º 
8.753/14 e suas alterações. 

1.6. Compromissário Fornecedor - pessoa física ou jurídica registrada na ata de 
registro de preços, com o compromisso de fornecer o objeto licitado. 

1.7. Compromissário Fornecedor Reserva - pessoa física ou jurídica que aceitou 
registrar o seu preço ao preço do vencedor, respeitada a ordem de classificação das 
propostas, visando o cadastro reserva para eventual convocação. 

1.8. Gestor da Ata (contratação) - é o servidor designado pelos Órgãos Participantes 
para administrar os quantitativos e as contratações provenientes do registro de preços. 

1.9. Autoridade Competente - Servidor ocupante do cargo de Subsecretário de 
Gestão Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, designado como 
superior hierárquico, ao qual estará vinculada a Central de Licitações. 

1.10. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme disposições contidas no instrumento convocatório, obedecido ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

1.11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao fornecedor registrado 
na Ata de Registro de Preços preferência para contratação em igualdade de condições, 
caso o valor obtido no certame seja igual ou superior àqueles registrados. 

1.12. O cadastro reserva pode ser utilizado apenas no caso de exclusão do primeiro 
colocado nas hipóteses previstas em lei. 

1.13. Havendo mais de um licitante no cadastro reserva, serão classificadas segundo 
a ordem da última proposta apresentada na fase competitiva. 

1.14. A eventual utilização do cadastro reserva obedecerá à classificação das 
empresas que o compõe, na forma estabelecida no subitem anterior. 

1.15. O fornecedor que se manifestar afirmando aceitar as condições do vencedor para 
formação do cadastro reserva, mas que não assinar o instrumento equivalente no prazo 
indicado pelo Órgão Gerenciador da ata, não comporá a formação do cadastro reserva 
e voltará para ordem de classificação do certame. 

1.16. Após publicada no veículo de imprensa oficial do Município, a Ata de Registro de 
Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

1.17. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.18. Nos preços registrados deverão estar inclusos todos os custos relativos a 
embalagens, transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e tributos de 
quaisquer naturezas. 

1.19. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto desta ATA, o registro de preços visando futura e eventual 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS LOCAÇÕES  DE TENDAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES NO MUNICÍPIO, conforme especificações e 
quantidades detalhadas no subitem 4.2. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, mediante anuência aos 
procedimentos realizados pelo Órgão Gerenciador na qualidade de Órgãos 
Participantes: 

3.1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.114.264/0001-31; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

4.1. O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 
proposta(s) de preços apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 0006/2026, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

4.2.  Os itens objeto desta ata são os constantes na relação de itens registrados no 
valor global de R$XX,  conforme extrato de termo anexo a esta ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terão 
vigência de 01 (um) ano, a contar da data da publicação no veículo de imprensa oficial 
do Município de Espera Feliz, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o órgão gerenciador, 
respeitando a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará formalmente os interessados para assinatura da Ata de Registro 
de Preços (documento vinculativo obrigacional) que, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso para futura e eventual contratação com os 
fornecedores classificados, nas condições estabelecidas neste edital. 

6.2. O ato de homologação da licitação não implicará em direito a Prestação do 
serviço do objeto licitado. 

6.3. O Licitante classificado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante classificado 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

6.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a 
ele previstas neste documento, o Município de Espera Feliz poderá convocar eventual 
cadastro reserva e/ou os licitantes remanescentes, obedecendo à ordem de 
classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas 
neste Edital obedecendo à escolha da proposta mais vantajosa para a administração. 
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6.5. A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo estabelecido sujeitará o Licitante à aplicação das penalidades 
previstas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os 
Órgãos e Unidades da Administração Direta do Município sob o controle do Órgão 
Gerenciador, poderão requerer a integra dos itens integrantes desta Ata de Registro de 
Preços. 

7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, mediante solicitação por escrito do Órgão e/ou 
Unidade interessada em adquirir os produtos com preços registrados nesta Ata de 
Registro de Preços, a indicação do Compromissário Fornecedor beneficiário do registro. 

7.3. O início da execução Autorização de Fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviços 
(OS). 

7.4. O prazo de entrega dos produtos será de 05 dias. 

7.5. Os produtos deverão ser entregues conforme as condições estipuladas no 
Termo de Referência. 

7.6. As demais condições dos serviços encontram-se definidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento, será o Órgão Gerenciador 
responsável pelos atos de controle e administração desta Ata de Registro de Preços. 

8.2. A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e 
fiscalizadas por representante do Órgão denominado GESTOR(ES)/FISCAL(IS): 

CLÁUSULA NONA - DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

9.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados em ata são fixos e irreajustáveis durante toda sua 
vigência. No caso de inequívoca configuração da hipótese prevista na alínea "d" do 
inciso II, do Art. 124 da Lei 14.133/2021, os preços registrados poderão sofrer alteração, 
conforme os seguintes procedimentos: 

10.1.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados no mercado. 

10.1.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
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10.1.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor solicitar revisão dos preços ou cancelamento da ata, o órgão gerenciador 
poderá: 

10.1.2.1. Decidir pela concessão de reequilíbrio ou pela liberação do fornecedor, 
sem aplicação de penalidade, no caso de inequívoca configuração da hipótese prevista 
na alínea "d" do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021, devidamente comprovada 
e aceita pela Administração e se a solicitação do fornecedor ocorrer antes do 
recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço;  

10.1.2.2. Convocar o compromissário fornecedor reserva, quando houver, para 
assegurar igual oportunidade de negociação, devendo fazê-lo nos termos dos subitens 
10.1.1.1 e 10.1.1.2 desta Ata de Registro de Preços.  

10.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da proposta mais vantajosa. 

10.2. O compromissário fornecedor poderá ter o registro de seu preço cancelado pela 
Administração quando: 

I. Não cumprir as exigências da ata de registro de preços; 

II. Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou se recusar a dar 
recebimento na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

IV. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato ou instrumento equivalente, 
decorrente do registro de preços; 

V. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

VI. Por razão de interesse público;  

VII. A pedido, desde que a solicitação ocorra antes do recebimento da Autorização 
de Fornecimento/Ordem de Serviços e se os motivos apresentados forem comprovados 
e aceitos pela Administração. 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 
anterior será formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo dada a devida publicidade por meio 
do veículo de imprensa oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES INTERNOS E 

EXTERNOS 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador e nas seguintes condições: 
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11.1.1. Para os órgãos não participantes internos, a utilização da ata poderá ser feita 
por meio de remanejamento de saldo. 

11.1.1.1. Excepcionalmente, em casos de relevante interesse público, desde que 
devidamente justificado e se não puder ser remanejado saldo suficiente para atender a 
demanda, os órgãos não participantes internos poderão utilizar, mediante adesão, às 
Atas de Registro de Preços firmadas pela municipalidade. 

11.1.2. Para os órgãos não participantes externos, a utilização da ata poderá ser feita 
por meio de adesão, devendo, para tanto, observar as seguintes condições: 

I. Solicitação formalizada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Aderente, devendo 
indicar: 

a) Nome e número de inscrição, do Ordenador de Despesas, no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Economia - CPF/ME;  

b) CNPJ e endereço do órgão;  

c) Nome da pessoa responsável para contato com telefone e e-mail;  

d) Número da Ata de Registro de Preços e do Edital de Licitação que a originou;  

e) Especificação dos itens, número do item na ata; códigos utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Espera Feliz, quantidades, valores unitário e total que se 
pretende adquirir e/ou contratar. 

II. Manifestação expressa do compromissário fornecedor de que aceita fornecer os itens 
pretendidos por meio de adesão, sem prejuízo dos compromissos assumidos com os 
órgãos participantes.  

11.1.2.1. Caso seja autorizada a adesão será firmado um Termo de Autorização 
pelo órgão Gerenciador. 

11.2. As adesões a que se refere esta cláusula não poderão exceder ao dobro do 
quantitativo dos itens registrados na ata de registro de preços, independentemente da 
quantidade de órgãos aderentes. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), do quantitativo 
de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. O órgão beneficiário da adesão deverá executar a contratação e/ou aquisição 
dos itens com preços registrados na ata de registro de preços de uma única vez 
(resguardando as condições contratuais), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
observando-se o prazo de vigência da ata, sendo vedada a contratação parcial. 

11.5. Não poderá ser objeto de adesão as atas de registro de preços que não tiverem 
nenhuma parcela de utilização em sua origem. 

11.6. As atas de registro de preços cujo saldo original tiver sido totalmente consumido, 
ainda que no critério temporal estejam vigentes, não produzirão mais nenhum efeito 
para utilização interna ou externa. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos, condições de recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do Compromissário Fornecedor, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espera Feliz/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições 
estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após 
lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 
 
Espera Feliz,  

 

 

OZIEL GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0006/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 0080/2026 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Lei nº 
14.133/2021. 
 

2- Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as 
exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, 

nos termos da Lei. 
 
3- Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a 

hipótese de impugnação; 
 

4- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 
licitação. 
 

5- Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
verdadeiras; 

 
6- Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
 

7- Que não constam em nossos quadros societários colaboradores 
do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo 

familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 
atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de 
autoridade a ele hierarquicamente superior; 
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8- Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 
com a Administração Pública, e que se compromete a comunicar 
ocorrência a de fatos supervenientes; 

 
9- Declaração de que a empresa participante da licitação não possui 

em seu quadro, sócio, proprietário, administrador, funcionário ou está 
representada, por servidor, ou dirigente de órgão, ou entidade 
contratante, ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de 

Espera Feliz-MG, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

10-  Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens 
e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
o fornecimento. 
 

11- Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 
 

12- Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para 
a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual 

/ Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º 
da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 
 

13- Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar da 
Dispensa Eletrônica, foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 

 
14- Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea 

ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

 

Local e Data. 
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                                        Nome da Empresa    
 CNPJ 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

Registro de Preço para futuras locações  de tendas para atender as 

necessidades no município, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 
Tendas branca ou bege 06X06 
metros 

10 Diárias 

02 
Tendas branca ou bege 10X10 
metros 

10 Diárias 

03 

Tendas branca ou bege 30X20 
Contratação de empresa 
especializada para fornecimento, 
montagem, manutenção e 
desmontagem de tendas, nas 
cores branca ou bege, destinadas 
à realização de eventos 
institucionais promovidos pelo 
Municípiometros 

10 Diárias 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura 

adequada para a realização de eventos públicos promovidos pelo Município, tais 

como ações institucionais, campanhas, eventos culturais, sociais e 

administrativos. 

As tendas são essenciais para assegurar proteção contra intempéries (sol e 

chuva), proporcionando conforto e segurança aos participantes, servidores e 

público em geral, além de contribuir para a organização dos espaços. 

A dispensa de licitação fundamenta-se na necessidade de contratação ágil, 

considerando a natureza eventual e imediata da demanda, bem como o 

enquadramento nos limites legais previstos no art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada que será 

responsável por: 

 Transporte das estruturas até o local indicado;  

 Montagem completa das tendas;  

 Fixação adequada garantindo segurança estrutural;  

 Manutenção durante o período de uso (quando necessário);  
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 Desmontagem e retirada após o evento.  

As estruturas deverão ser fornecidas em perfeito estado de conservação, com 

cobertura impermeável e resistência adequada às condições climáticas. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 Tenda 06 x 06 metros 

 Estrutura metálica galvanizada;  

 Cobertura em lona PVC branca ou bege;  

 Altura mínima compatível com circulação de pessoas;  

 Sistema de fixação seguro (estacas ou lastros).  

4.2 Tenda 10 x 10 metros 

 Estrutura reforçada em aço galvanizado;  

 Cobertura em lona PVC branca ou bege, impermeável;  

 Resistência a vento e chuva moderados;  

 Sistema de fixação adequado ao solo.  

4.3 Tenda 30 x 20 metros 

 Estrutura metálica de grande porte, com alta resistência;  

 Cobertura em lona PVC branca ou bege, anti-chamas e impermeável;  

 Capacidade para grande fluxo de pessoas;  

 Sistema de ancoragem reforçado conforme normas de segurança.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

 Possuir experiência comprovada no fornecimento de estruturas para 

eventos;  

 Apresentar documentação regular (fiscal, trabalhista e jurídica);  

 Garantir que as estruturas atendam às normas de segurança vigentes;  

 Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de falhas na 

montagem;  

 Disponibilizar equipe técnica qualificada.  

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
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A montagem deverá ser realizada com antecedência mínima de acordo com a 

demanda do evento, em local previamente indicado pela Administração. 

A desmontagem deverá ocorrer após autorização do fiscal do contrato. 

 

 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão realizados em locais indicados pelo Município, podendo variar 

conforme a programação dos eventos. 

 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, que verificará: 

 Conformidade das estruturas;  

 Condições de segurança;  

 Cumprimento dos prazos;  

 Qualidade dos serviços prestados.  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Garantir infraestrutura adequada para eventos públicos;  

 Proporcionar conforto e segurança aos participantes;  

 Assegurar organização e eficiência na realização das atividades;  

 Atender às demandas institucionais de forma célere e eficaz.  

 

10. ESTIMATIVA DE VALOR 

Obedecendo a Legislação Vigente, procedeu-se a cotação através do site Banco 

de Preços. Segue cotação em anexo. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após a execução dos serviços, mediante: 

 Apresentação de nota fiscal;  

 Atesto do fiscal do contrato;  

 Comprovação da prestação adequada do serviço.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Geração de resíduos na montagem/desmontagem;  

 Impacto no solo devido à fixação das estruturas.  
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Medidas mitigadoras: 

 Recolhimento adequado de resíduos;  

 Uso de materiais reutilizáveis;  

 Preservação do local após o evento.  

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência tem por finalidade subsidiar a contratação direta, 

garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

observando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 
Geneci Anacleto de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura 
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